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  PODER JUDICIÁRIO

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
                              GAB. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS
A C Ó R D Ã O

AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 2003325-67.2014.815.0000
RELATOR : Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
AGRAVANTE : Adonias Araújo Sobrinho
ADVOGADO : José Claudemy Tavares Soares
AGRAVADA : Sonia Maria Mendes Araújo
ADVOGADO : Silvino Crisanto Monteiro.

CIVIL  –  Agravo  de  Instrumento  –
Execução  de  alimentos  –  Decisão  que
determinou  o  pagamento  da  dívida  –
Menores  que  passaram  a  residir  com  o
genitor – Circunstância que não implica na
extinção da execução inciada em período
em  que  as  crianças  residiam  com  a
genitora  –  Decisão  mantida  –
Desprovimento.

–  A alteração da guarda dos alimentados
não implica em extinção da execução de
alimentos  quando  a  cobrança  das
prestações em atraso se refere à período
anterior a modificação da guarda. 

V I S T O S,  relatados e discutidos estes
autos  de  agravo  de  instrumento  em  que  figuram  como  partes  as  acima
mencionadas.

A C O R D A M,  em Segunda Câmara
Cível  do  Tribunal  de  Justiça,  por  votação  uníssona,  negar  provimento  ao
recurso de agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator e da súmula
de julgamento retro.
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R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  agravo  de  instrumento  com
pedido de efeito suspensivo interposto por ADONIAS ARAÚJO SOBRINHO,
irresignado  com  a  decisão  proferida  nos  autos  da  ação  de  execução  de
alimentos, sob o nº 200.2011.045.45.-4, movida por SONIA MARIA MENDES
ARAÚJO, em que o MM. Juiz de Direito da 4ª Vara de Família da Comarca da
Capital,  determinou  a  intimação  do  agravante  para  pagar  a  dívida  dos
alimentos  provisórios  no  valor  correspondente  a  R$  11.648,01  (onze  mil,
seiscentos e quarenta e oito reais e um centavo), referente ao inadimplemento
dos meses de março, abril, maio, junho e julho do ano de 2011.

Sustenta  o  agravante,  em  suma,  que  a
decisão vergastada merece reforma pelas seguintes razões: a filha Priscylla
Stéphane  Mendes  Araújo  já  havia  alcançado  a  maioridade  quando  do
ajuizamento da ação de execução,  não podendo ser representada por sua
genitora; as filhas, desde a separação do casal, residem com o genitor; há
nos autos termo de renúncia das menores quanto ao direito aos alimentos
provisórios.

Requer,  liminarmente,  que seja  concedido
efeito suspensivo ao recurso, até o seu julgamento definitivo, a fim de evitar a
realização de penhora de bens e de conta corrente e, no mérito, seja dado
provimento ao recurso para reconhecer a inexistência do interesse de agir das
filhas.

Liminar indeferida às fls. 322/326.

Devidamente  intimado,  o  agravado
apresentou contrarrazões (fls. 339/344).

Oficiado,  o  magistrado  “a  quo”  prestou
informações às fls. 331/332.

Instada  a  se  manifestar,  a  douta
Procuradoria de Justiça opinou pelo desprovimento do recurso (fls. 361/363).

É o breve relato.

V O T O

A  agravada  ingressou  com  ação  de
execução  de  alimentos  tendo  em  vista  o  pagamento  das  prestações
alimentícias  vencidas  no  período  de  maio  a  julho  de  2011,  totalizando  a
quantia de R$ 11.648,01 (onze mil, seiscentos e quarenta e oito reais e um
centavo).
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O  agravante,  por  sua  vez,  apresentou
justificativa,  sustentando  que  obteve  a  guarda  das  menores,  que  com ele
residem, de modo que o pedido formulado pela agravada carece de interesse
processual.

No entanto, o magistrado de primeiro grau
não acolheu a justificativa do  executado e determinou o adimplemento  da
dívida no valor mencionado.

Em que pese entendimento do recorrente, a
alteração  da  guarda  das  filhas  não  implica  em  extinção  da  execução  de
alimentos.

Na hipótese dos autos, o recorrente obteve
a  guarda  das  crianças  em  17.11.2011,  portanto,  em  período  posterior  à
cobrança das prestações alimentícias em atraso, de forma que não há que
falar em extinção da execução de alimentos.

Ademais, o fato das menores encontrarem-
se  atualmente  sob  a  guarda  do  insurgente  não  retira  a  legitimidade  da
genitora para pleitear os valores da pensão alimentícias referente ao período
em que com ela residiam as filhas dos litigantes.

 Entender  de  outra  forma,  liberando  o
devedor  pela  circunstância  da  posterior  inversão  da  guarda,  implicaria  em
premiar  o  inadimplente  em  sacrifício  da  genitora  das  menores  que,  sem
qualquer auxílio, cumpriu o dever de sustento das filhas.

Nesse sentido, jurisprudência dos tribunais
pátrios:

Execução  de  alimentos  -  Agravo  de  instrumento  -
Mudança de guarda do menor alimentando, do genitor
para a genitora executada - inocorrência de confusão -
Subsistência da representação do menor exequente pelo
pai, já que se trata de prerrogativa do poder familiar -
Subsistência do  débito alimentar  e  da  execução já em
curso. Recurso não provido. (TJ/SP, AI nº 5560014000,
Rel. Des. Piva Rodrigues, DJe 29/08/2008).

Outra:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  EXECUÇÃO  DE
PENSAO  ALIMENTÍCIA.  LEVANTAMENTO  DE
VALORES  PELA  GENITORA.  ALIMENTOS
VENCIDOS.  POSSIBILIDADE.  MÃE QUE  DETÉM  A
GUARDA DO ADOLESCENTE E ADMINISTRAVA OS
GASTOS  A  ÉPOCA  DO  VENCIMENTO  DA  VERBA
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ALIMENTAR. É direito da genitora levantar os valores
pagos a título de alimentos, referentes à época em que
administrava os gastos de seu filho, não se apresentando
motivo impeditivo para tanto o fato do jovem atualmente
morar com seu pai. RECURSO PROVIDO.(TJ/PR, AI nº
6355784,  Relª.  Vilma  Régia  Ramos  de  Rezende,  j.
02/06/2010).

Assim,  subsiste  a  certeza,  liquidez  e
exigibilidade do título.

Observa-se,  por  fim,  que  a  alegação  do
recorrente  de  que  uma  das  filhas  dos  litigantes  já  havia  alcançado  a
maioridade quando do ajuizamento da ação de execução, não podendo ser
representada por sua genitora,  não fora analisada pelo do juiz de piso na
decisão vergastada, não cabendo a este grau de jurisdição agora fazê-lo, sob
pena de supressão de instância.

 Por todo exposto,  nega-se provimento ao
recurso. 

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho e o
Exmo. Dr. João Batista Barbosa, juiz convocado,  com jurisdição plena, em
substituição  a  Exma.  Desa.  Maria  das  Neves  do  Egito  de  Araújo  Duda
Ferreira.

Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia
de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça. 

 
Sala  das  Sessões  da  Segunda  Câmara

Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 28 de abril
de 2015.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator

4


	A C Ó R D Ã O
	A C O R D A M, em Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça, por votação uníssona, negar provimento ao recurso de agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator e da súmula de julgamento retro.

	R E L A T Ó R I O
	V O T O

	Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos Relator

